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Conselheiro José Valdomiro Távora de Castro Júnior
PRESIDENTE

*** *** ***

PORTARIA Nº 1047/2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do Tribunal (Lei nº 12.509/1995);

CONSIDERANDO a  necessidade  da  criação  de  Comissão  de  acompanhamento  de
execução/implementação do novo sistema da folha de pagamento do Tribunal de Contas do Estado do Ceará
(TCE/CE), em cumprimento ao disposto no art. 67 c/c o art. 73, ambos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993;

CONSIDERANDO a Portaria nº 341/2023, que dispõe sobre a gestão dos contratos celebrados no âmbito
do Tribunal de Contas do Estado do Ceará;

CONSIDERANDO, ainda, as tratativas realizadas em comum acordo com a Comissão de Transição do
Presidente eleito,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores desta Corte de Contas, abaixo elencados, sob a presidência do primeiro,
e, em seu impedimento, do segundo, para constituírem a Comissão de acompanhamento do Contrato que
tem por objeto a implantação do novo sistema da folha de pagamento dos servidores do TCE/CE:

I - Maria Cairamir Arruda Braga, matrícula nº 2276-2;
II - Lana Beatriz Medeiros de Mesquita, matrícula nº 2280-8;
III - Bruna Dantas de Sousa, matrícula nº 1312-7;
IV - Sabrina Joyce Timbó Gomes de Lima, matrícula nº 1387-8;
V - Marcos Teixeira Bezerra, matrícula nº 0025-1.

CONTRATO Nº 34/2023
PROCESSO Nº 13184/2023-4
CONTRATADA: ELOGROUP DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA LTDA., inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 08.670.505/0001-75.
OBJETO: Prestação  de  serviços, sob  demanda, voltados  para  a  automação  de  novos  processos  e  a
implantação de  melhorias/evoluções  de processos  existentes,  visando integrar  e  aperfeiçoar  os  serviços
digitais associados a área de Recursos Humano, item 3 da Ata de Registro de Preços nº 12/2023, relativos à
nova  folha  de  pagamento  dos  servidores  do  CONTRATANTE, conforme  item  5.1  deste  contrato  e
especificações técnicas descritas no Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 1/2023-TCE/CE, que passa a
integrar o presente Contrato independente de transcrição.

§ 1º Os servidores relacionados nos incisos I a IV, do art. 1º, desta Portaria, farão jus a percepção de valor
devido a título de Gratificação por Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico (GTR), ficando
obrigado  ao  regime  normal  de  trabalho  de  8  (oito)  horas  diárias  e  40  (quarenta)  horas  semanais,  em
conformidade com parágrafo 2º, do art. 35 da Lei nº 16.920/2019, publicada no DOE/CE de 28 de junho de
2019.
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§ 2º As atividades da Comissão serão realizadas sem prejuízo das demais atribuições regulares de seus
membros.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do
Contrato  acima  especificado,  revogada  a  Portaria  nº  1004/2023,  publicada  no   DOE-TCE/CE  em
13/12/2023, bem como a Portaria nº 838/2023, publicada no DOE-TCE/CE em 02/10/2023.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de dezembro de 2023.

José Valdomiro Távora de Castro Júnior
PRESIDENTE

*** *** ***

PORTARIA Nº 1048/2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ (TCE/CE), no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  notadamente  as  previstas  no  art.  78  da  Lei  Orgânica  do  Tribunal
(12.509/1995);

CONSIDERANDO  a edição da Lei  Federal  nº  14.133,  Lei  de Licitações  e  Contratos  Administrativos,
promulgada em 1º de abril de 2021; 

CONSIDERANDO a conclusão das atividades do Grupo de Trabalho Intersetorial (GTI) designado pela
Portaria 193/2022, publicada no DOE-TCE/CE de 21/03/2022;

CONSIDERANDO, ainda, as tratativas realizadas em comum acordo com a Comissão de Transição do
Presidente eleito,

RESOLVE:

Revogar, a partir de 03/01/2024, a Portaria n°  193/2022, publicada no DOE/TCE-CE de  21/03/2022, que
instituiu o  Grupo de Trabalho Intersetorial  – GTI,  com o objetivo de estudar as disposições da Lei nº
14.133, de 1º de abril  de 2021, visando a formulação de proposta  para adequação de normas e rotinas
internas necessárias à implementação do referido diploma legal no âmbito do Tribunal de Contas do Estado
do Ceará - TCE/CE.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de dezembro de 2023.

Conselheiro José Valdomiro Távora de Castro Júnior
PRESIDENTE

*** *** ***

PORTARIA Nº 1049/2023 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ,  no uso de suas atribuições
legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do Tribunal (Lei nº 12.509/1995);

CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), que dispõe na forma do seu art. 1º, parágrafo único, que as normas de
proteção relativas ao tratamento de dados pessoais de interesse nacional devem ser observadas pela União,
Estados, Distrito Federal e Municípios; 


